
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES
ESTADO DA BAHIA

CNPJ 14.100.74710001-26
Praça Municipal, 27 - Centro

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA

TEI~MO DE APOSTII.AMEI'iIQ

TERMO DE APOSTILAMENTO N!! 01
DI,: ACIÜ~SCIMO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁI~IA I~EFERENTE AO
CONTRATO NQ 54/2020 DI~
FORNECIMENTO ENTRE O
MUNiCíPIO DI': I{IACIIÃO DAS
NEVES-IlA I,:A EMPRESA AQUALIMP
PRODUTOS DE I1IGIENE E LIMPEZA
LTI)A EPP. CNPJ lO.:;S1.267/0001-
B'1.

O MUNiCíPIO DE RIACIIÃO DAS NEVES, Estado da Bahia. pessoa jurídica de direito público
interno, estabelecida na Praça Municipal, nQ 27, Riachão das Neves (!lA), inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o n º. ]4.100.7'17/0001-26, neste ato representado pelo Sr. Migu(~1 Crtsóxtomo Ilorges
Neto, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida JI<, n", 110, nesta cidade de Riachão das Neves
(llI\), portador do CPF 69B.270.B7S-6B e Cédula de Identidade 0655529B96-SSP-IlA, na qualidade de
Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente (J Contrato
nº 5'1·/2020, este Termo de Apostilamento tem por objeto J inclusão de Dotação Orçamentária no Termo do

Contrato, c se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal n" B.666/<n, com alteração introduzida
posteriormcnt e e pela cláusula c cundição seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Apostilarucnto Il .u.réscimo de Dotação Orcaruent.uia que
fará frente as despesas do Contrato n". :;1J/2020 originário do processo de Pregão Prexencial n". 29/2019,
que versa sobre contratação de l-'11I111·l'S<1para fornecimento de nldteriais ele l,i111PCZ;l diversos que serão
destinados a Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA PHlMEIRA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes rio presente Apostilarnento correrão por conta das Dotações

Orçamentárias constantes no Contrato 5'1/2020 incluída a l)ot;lÇ;]O abaixo, previstas no orcaurentn fiscal
vigente, para fornecimento de materiais de Limpeza diversos que scrào destinados ;1 Prefeitura Municipal,
vinculado ao processo do I)rc~~;lo Presencial n". 2<)12019, oriuinado do Processo Administrativo n".

]02/2019, e sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n° B.6ú6, de 21 ele junho de 1993, com suas
alteracôes posteriores, a saber:

- Unidade: 0207001 -, Fundo Municipal de Saúde;
- I)mjcto//\tividade: 20() I C;cSL10das Aç()es do Pixo I;ixo Vigil;lnci,l l' Promotàn S;llúlc' PI;VI'S;
, l.lcmentn ele De.spc.~d: TTI)().30 00 Material dl' COI1~1I111il;

- Fonte ele Recursos: IA - Tranxf. de Recursos do SlJS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anturiorme ntc acordadas cio Contrato nº
SIJ/2020 de Fornecimento, permanecendo válidas c inalteradas ;lS nào expressamente modificadas por este
!nst rumen Lo.
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CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL
Art. 6S, ~ fj" da Lei B.66(J/93.

Miguel Crisóstomo Borgt's Neto
Prefeito Municipal

Willi,ll1 Sil


